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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação   Implantação do Adicional por Periculosidade             no Projeto de Lei nº 193/2023


Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Implantação do Adicional por Periculosidade, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0135 - Educação para todos

	TÍTULO DA AÇÃO
	Implantação do Adicional por Periculosidade

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Implantação de adicional por periculosidade para os auxiliares de portaria da Fundação Municipal de Educação

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	20.43 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	
	

	FUNÇÃO  
	12
	SUBFUNÇÃO  
	122

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$ 1.0000.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52 

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.000.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 22.268.452,12



Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2023







Professor Tulio



 Paulo Eduardo Gomes                                                                    Benny Briolly


JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]A presente emenda tem por objetivo garantir verba para a implantação do adicional por periculosidade aos cerca de 110 profissionais auxiliares de portaria em atuação no âmbito da Rede Municipal de Educação de Niterói.
[bookmark: _heading=h.lyvc8dcvxf7a]O adicional é uma das demandas apresentadas pelos servidores que ocupam esse cargo. A emenda tem por base as mudanças ocorridas no ambiente de trabalho dos auxiliares de portaria que não se refletiram na proteção ou na compensação de riscos inerentes à atividade. 
[bookmark: _heading=h.wt5evz20w1t3]O lamentável aumento das atividades de violência e a deficiência nos serviços de segurança pública ampliou sobremaneira o emprego de profissionais envolvidos nessas atividades que são responsáveis pela segurança e controle de entrada e saída nas Escolas e UMEIs do Município.
Fica clara a falta de justiça que acomete os trabalhadores referidos nesta emenda, pois outros profissionais, há tempos já são contemplados com adicional de periculosidade pelos riscos inerentes ao ambiente de trabalho.
[bookmark: _heading=h.kuf1qlyw8w9g]
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